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ASSUNTO ESPECIAL:
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VIOLÊNCIA CONTRA AS CRIANÇAS: A ONU apresentou em outubro um estudo inédito sobre a violência praticada contra as crianças em todo o mundo, elaborado pelo brasileiro Paulo Sérgio Pinheiro, diretor do Núcleo de Estudos da Violência da USP. O relatório mostra que a violência, em suas mais diversas formas, acontece em todos os países e está presente em todas as classes sociais. Sua ocorrência é analisada nos lares e famílias, nas escolas, nos sistemas assistenciais e de justiça, nos locais de trabalho e na comunidade.

Segundo o estudo, nos últimos cinco anos, 1,8 milhão de crianças foram envolvidas em redes de prostituição, 1,2 milhão foram submetidas ao tráfico de seres humanos, 230 milhões de crianças foram vítimas de abuso sexual e 270 milhões de violência doméstica. Destaca-se também que as crianças vítimas de violência apresentam maior probabilidade de desenvolver câncer, depressão, doenças cardíacas, propensão ao suicídio e ao abuso de drogas, entre outras conseqüências.

O autor do relatório apresenta doze recomendações, dirigidas especialmente aos governantes, para a diminuição do problema, enfatizando a necessidade de medidas de prevenção.

Clique aqui para visualizar o estudo.

AGENDA E NOTÍCIAS:

( Ocorrerá no dia 1° de dezembro a última sessão deste ano do Conselho dos Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça da Infância e da Juventude (CONPPIJ), às 9h30, no Auditório do Palácio do MP, em Porto Alegre. Durante a reunião, serão colocados em votação os posicionamentos discutidos nas sessões realizadas no interior do estado durante o ano, incluindo a possibilidade ou não de prescrição em sede de ato infracional e as providências para entrega do adolescente infrator apreendido em flagrante aos seus genitores. Também serão discutidas as metas do CONPPIJ para 2007.

( DOAÇÕES AOS FUNDOS DA CRIANÇA E IR/2007: As pessoas interessadas em doar aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, aproveitando o abatimento do Imposto de Renda em 2007, podem fazê-lo até o dia 28 de dezembro, último dia útil bancário. Pessoas físicas podem destinar aos Fundos 6% do seu imposto, e as empresas, 1% do valor devido. Para doações aos Fundos Municipais, recomenda-se que o interessado entre em contato o COMDICA do seu Município. Para doar ao Fundo Estadual do RS, o depósito pode ser feito diretamente na sua conta (banco Banrisul, agência 0597, conta 03.231350.0-1), devendo após o doador contatar o CEDICA (através do tel. 51-3288-6625) para recebimento do recibo comprobatório.

( Foi apresentado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos o novo Levantamento Nacional do Atendimento Socioeducativo, com dados sobre a execução das medidas de internação e semiliberdade em todo o país (na página da SEDH), tais como déficit de vagas por estado, proporção da população em meio fechado em relação à população adolescente, entre outros. Segundo o levantamento, há 15.426 adolescentes cumprindo medidas em meio fechado, sendo o RS o terceiro Estado com maior quantidade de adolescentes internados.
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( O relatório da UNESCO “Educação para Todos” deste ano coloca o Brasil na 72ª posição em um ranking de 125 países, classificados de acordo com o seu grau de cumprimento das metas traçadas na Conferência Mundial de Educação de 2000. O desempenho do Brasil o coloca atrás de países como México e Argentina, sendo prejudicado, apesar do aumento de vagas ocorrido nos últimos anos, inclusive no ensino infantil, pelos graves problemas de repetência e evasão escolar. Em 2003, por exemplo, 29% dos alunos brasileiros repetiram a primeira série do ensino fundamental.

( Graças a um protocolo de cooperação firmado entre a Fundação Escola Superior do Ministério Público (ESPM), o Ministério Público do RS e o CEDICA, está sendo realizado na Escola, de 10 de novembro a 16 de dezembro, um curso de capacitação para Conselheiros Tutelares, com 90 vagas. Entre os palestrantes figurarão os Procuradores de Justiça Maria Regina Fay de Azambuja e Afonso Armando Konzen, e os Promotores de Justiça Ana Ferrareze Cirne e Giani Pohlmann Saad.

( A ANVISA abriu para consulta pública uma proposta de regulamento técnico sobre a oferta, publicidade e práticas correlatas para promoção de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, gordura saturada, gordura trans e bebidas com baixo teor nutricional, estabelecendo, entre outras disposições, requisitos para propaganda, publicidade ou promoção destinadas às crianças. A íntegra da proposta encontra-se disponível no site da Agência.

( Segundo o “Relatório Mundial sobre Drogas 2006”, elaborado pelo Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crime, os jovens brasileiros, estudantes do ensino médio, estão entre os que mais consomem álcool na América Latina, com uma taxa de 48%, atrás apenas da Colômbia e do Uruguai. Com relação ao consumo de tabaco, entretanto, o Brasil figura na última posição, com 11% de usuários entre adolescentes. O relatório destaca também que a maconha é a droga ilícita mais traficada e consumida no mundo, tendo sido a única droga com relação à qual foi apurado aumento do número de usuários na comparação com o ano de 2004. Estima-se que o crime organizado vinculado ao tráfico de drogas ilícitas movimenta 2 trilhões de dólares por ano.

( A Secretaria Especial dos Direitos Humanos manifestou apoio ao Projeto Depoimento sem Dano, criado pelo 2º Juizado da Infância e da Juventude de Porto Alegre, através do qual as crianças e adolescentes vítimas são ouvidas por profissional qualificado (psicólogo ou assistente social), com acompanhamento através de vídeo pelo Magistrado e o Promotor de Justiça. O objetivo da SEDH é financiar projetos-piloto para a implantação do Depoimento Sem Dano em outros estados.

( Para a UNICEF, 1,5 milhão de crianças morrem por ano em todo o mundo por falta de água e saneamento básico. O dado consta do relatório “Progresso para as Crianças”, que destaca o papel do acesso à água e saneamento como elementos essenciais para o desenvolvimento das crianças. No Brasil, 5,33% das crianças e adolescentes vivem em casas sem acesso a água de qualidade, sendo demonstrada a correlação entre o índice e a escolaridade das mães. Considerando-se apenas os filhos de mulheres com 1 ano de escolaridade, 14,51% não têm acesso à água tratada.

( De acordo com o relatório da OIT “Tendência Mundiais do Emprego Juvenil”, o número de jovens entre 15 e 24 anos desempregados aumentou na última década, de 74 para 84 milhões, correspondendo a 44% do total de desempregados no mundo. Centenas de milhões de outros jovens, mesmo possuindo ocupação econômica, vivem abaixo da linha de pobreza de dois dólares diários. Na América Latina, 16,6% dos jovens encontram-se desempregados. O relatório aponta que obter maior graduação educacional não assegura o acesso do jovem ao trabalho, particularmente a um trabalho decente.

( A Organização dos Estados Ibero-Americanos (OEI) apresentou o estudo “Mapa da Violência 2006  - Os Jovens do Brasil”. Segundo a publicação, em um ranking de 65 países, o Brasil é onde mais morrem jovens ente 15 e 24 anos por armas de fogo (15,5 mil em 2004), figurando em terceiro quando comparadas as mortes por homicídio, atrás de Colômbia e Venezuela. Entre 1994 e 2004, foi registrado no Brasil um aumento de 64% do número de homicídios entre jovens. Em 2004, quase 40% do total de óbitos entre jovens deveu-se a homicídios, que atingem fundamentalmente a população de sexo masculino (93% das vítimas). Com relação a suicídios de jovens, a taxa brasileira mostra-se comparativamente baixa, figurando o país na 66ª posição em um ranking de 84 países. A íntegra do estudo pode ser obtida através deste link.

( De acordo com o “Relatório de Desenvolvimento Humano 2006”, elaborado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o Brasil caiu uma posição no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), figurando em 69º lugar entre 177 países, atrás de Chile, México e Belarus. O Índice é calculado a partir de quatro indicadores: PIB per capita, taxa de alfabetização, taxa de matrícula nos três níveis de ensino e expectativa de vida. Apurou-se também que nos últimos cinco anos o Brasil tem conseguido melhorar sua distribuição de renda, muito embora ainda figure como um dos países mais desiguais do mundo, ocupando a 10ª posição em uma lista de 126 países. 

ATUAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO:

( A Dra. Andrea da Silva Uequed, da Promotoria de Justiça Especializada de Canoas, propôs ação civil pública para a destituição de Conselheiro Tutelar por falsidade cometida quando da inscrição de sua candidatura ao cargo.

( A Dra. Alessandra Moura, da Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete, ajuizou em face do Estado do RS e do Município ação civil pública em favor de criança que necessita submeter-se a cirurgia para correção de torcicolo congênito.

Também foi proposta pela Dra. Alessandra Moura, em face dos mesmos demandados, uma ação civil pública para compeli-los a assegurar a criança a realização de cirurgia para alteração óssea nos pés.

( O Dr. Roberto José Taborda Masiero, da Promotoria de Justiça de Bom Jesus, propôs ação civil pública buscando a destituição de Conselheiro Tutelar do Município de São José dos Ausentes, por persistente desempenho desidioso no exercício do cargo.

( A Dra. Rosângela Corrêa da Rosa, da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo, celebrou compromisso de ajustamento com associação (clube esportivo), visando coibir a venda e fornecimento de bebida alcoólica a crianças e adolescentes na entidade. 

( O Procurador-Geral de Justiça do RS, Dr. Roberto Bandeira Pereira, propôs, a partir de representação encaminhada pelo Promotor de Justiça Hélder Müller Estivalete, ação direta de inconstitucionalidade contra lei do Município de Entre-Ijuís, que determina a leitura da bíblia antes do início das aulas nas escolas de ensino fundamental. O TJRS, ademais, já deferiu liminarmente a suspensão da eficácia da lei municipal. A petição inicial e a decisão podem ser acessadas através deste link (na área de acesso restrito da intranet).

( Os Doutores Rui Prediger e Christiane Mendes Ribeiro Grehs, da Promotoria de Justiça de Rio Pardo, celebraram termo de compromisso de integração operacional com os municípios de Rio Pardo e Pantano Grande, com o Poder Judiciário, a Defensoria Pública, as Polícias Civil e Militar, os COMDCAs e Conselhos Tutelares dos dois municípios, definindo procedimentos para o atendimento de crianças e adolescentes vítimas de crimes ou atos infracionais relacionados à violência sexual e doméstica.

SUA OPINIÃO: 


LEGISLAÇÃO E DOUTRINA:

( Resolução n° 289/2006 do CEED - Dispõe sobre o credenciamento e a autorização para o funcionamento do ensino fundamental de nove anos de duração no Sistema Estadual de Ensino, em decorrência da Lei federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006.

( A subjetividade presente no estudo psicossocial da adoção - Artigo de Niva Maria Vasques Campos e Liana Fortunato Costa, da Universidade de Brasília, analisando os critérios utilizados por uma equipe técnica do Juizado da Infância e da Juventude na elaboração de seus pareceres.

( Estudo de fatores relacionados com a violência sexual contra crianças, adolescentes e mulheres adultas - Jefferson Drezett Ferreira, Médico (no site da IPAS Brasil)

( A Comissão Especial do Congresso que analisa o Projeto de Emenda Constitucional que cria o FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica) aprovou no dia 07/11 relatório da Deputada Iara Bernardi, favorável a modificações efetuadas pelo Senado ao projeto. Agora, o PEC do FUNDEB precisa ser votado em dois turnos pelo plenário da Câmara para finalmente ser promulgado. 

RECOMENDAÇÃO DE FILME:

( O que o destino me mandar - curta-metragem realizado pela jornalista Ângela Bastos, que retrata a situação das aproximadamente 80 mil crianças e adolescentes que vivem em abrigos no Brasil. O filme foi exibido pela primeira vez no dia 16 de novembro, durante o XIX Congresso Brasileiro de Magistrados, tendo marcado o pré-lançamento da campanha “Mude um Destino”, organizada pela Associação, que buscará incentivar adoções de crianças e adolescentes.

LINKS DA INTERNET:

( Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil: Página recentemente reformulada, que inclui farta informação sobre trabalho infantil, incluindo pesquisa inédita, realizada pelo IBOPE, abordando a opinião do público sobre tal forma de exploração. Segundo a pesquisa, 78% dos brasileiros entre 16 e 24 anos acreditam que a idade adequada para começar a trabalhar é 16 anos, e 82% acreditam que a exploração do trabalho infantil deveria constituir crime punível com prisão.

JURISPRUDÊNCIA:

( SÚMULA N° 32 DO TJRS: Aplica-se aos procedimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente o instituto da prescrição, consoante os prazos máximos das medidas socioeducativas cabíveis e os lapsos temporais previstos no art. 109 do Código Penal, sem o redutor decorrente da idade.
( PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. MENOR CARENTE. MEDICAMENTO. FORNECIMENTO. TRANSGRESSÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESPECIAL. ARTIGO 535 DO CPC. CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTAS PÚBLICAS. VIABILIDADE. ARTIGO 461, § 5º, DO CPC.

1. Prevaleceu na jurisprudência deste Tribunal o entendimento de que o Ministério Público tem legitimidade ativa ad causam para propor ação civil pública com o objetivo de proteger interesse individual de menor carente, ante o disposto nos artigos 11, 201, V, e 208, VI e VII, da Lei 8.069, de 13.07.90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Mudança de entendimento da Turma acerca da matéria (REsp 688.052/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 17.08.06).

2. Descabe recurso especial para apreciar suposta ofensa a artigo da Constituição da República.

3. Não há violação ao artigo 535 do CPC quando o tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.

4. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados.

5. As medidas previstas no § 5º do artigo 461 do CPC foram antecedidas da expressão "tais como", o que denota o caráter não exauriente da enumeração.

6. Não obstante o seqüestro de valores seja medida de natureza excepcional, a efetivação da tutela concedida no caso está relacionada à preservação da saúde do indivíduo, devendo ser privilegiada a proteção do bem maior, que é a vida.

7. Recurso especial improvido. (STJ, RESP n° 841871, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, j. 24/10/2006, DJ 08/11/2006)

( AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECA. MEDICAMENTO. BLOQUEIO DE VALORES DOS COFRES PÚBLICOS. CABIMENTO. A hodierna jurisprudência emanada desta Câmara firmou-se no sentido de admitir, em casos excepcionais, onde há o descumprimento de ordem judicial, o seqüestro de quantias nos cofres públicos, como meio de efetivo cumprimento das decisões judiciais. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. (Agravo de Instrumento Nº 70017576943, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Claudir Fidelis Faccenda, Julgado em 08/11/2006)

( PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA. CRIME TIPIFICADO NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. CONSUMAÇÃO E EXAURIMENTO NO EXTERIOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I - Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes cuja consumação se deu em território estrangeiro (art. 109, V, CF). II - O crime tipificado no art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente, consubstanciado na divulgação ou publicação, pela internet, de fotografias pornográficas ou de cenas de sexo explícito envolvendo crianças ou adolescentes, cujo acesso se deu além das fronteiras nacionais, atrai a competência da Justiça Federal para o seu processamento e julgamento. III - Ordem denegada. (STF, HC n° 86289, 1ª T., Rel. Min. Carlos Lewandowski, j. 06/06/2006, DJ 20/10/2006)

( FAMÍLIA. ADOÇÃO. HABILITAÇÃO EM COMARCAS DIVERSAS. DESCABIMENTO. ESTANDO OS PRETENDENTES HABILITADOS NA COMARCA DE SEU DOMICÍLIO, ESTÃO AUTOMATICAMENTE INTEGRADOS NO CADASTRO INFORMATIZADO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E HABILITADOS À ADOÇÃO EM TODO O ESTADO. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível nº 70016901431, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, julgado em 09/11/2006)

( ECA. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESPECIAL PARA MENOR SUBMETIDA A PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA. ESGOTAMENTO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. DEVER DO ENTE PÚBLICO. REEMBOLSO DE QUANTIA GASTA COM TRANSPORTE DE ACOMPANHANTE. IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO QUE NÃO SE MOSTRA RAZOÁVEL. INEXISTÊNCIA DE RESPALDO LEGAL. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70016963506, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 09/11/2006)


CLIQUE AQUI para acessar as edições anteriores do Circular Informativo






“� HYPERLINK "http://www.mp.rs.gov.br/infancia/doutrina/id516.htm" ��Sanção pecuniária aos administradores públicos por descumprimento de ordem judicial que determina prestação estatal positiva�”: artigo de autoria da Dra. Rochelle Danusa Jelinek Garcez, da Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada. 
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